
                    INDICAÇÃO Nº 0178/15
Reitera indicações ao Chefe do Executivo Municipal, solicitando que providências sejam
tomadas pelo DEMUTRAN no sentido de providenciar a sinalização horizontal (indicações de
"Pare" e faixas de pedestres) na rotatória existente na Avenida Amadeu Mazzi, mais
precisamente no entroncamento com as ruas Shinzu Shimizu e Romualdo Morandim, na Vila
Rocca.

Lida na Sessão de 05/05/2015                              Despacho em 05/05/2015
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Anselmo Antônio Pereira - 1º Secretário                                        Marcos Henrique Osti - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

A  vereadora  que  esta  subscreve  vem,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  REITERAR  os  termos  da  Indicação  nº  0476/14,  de  autoria  da

vereadora Márcia Regina Scalon Alves; e da Indicação nº 0501/13, de autoria dos vereadores Márcia

Regina  Scalon Alves  e  Alex  Ricardo  Masalskiene;  solicitando  que  providências  sejam tomadas  pelo

DEMUTRAN  no  sentido  de  providenciar  a  sinalização  horizontal  (indicações  de  "Pare"  e  faixas  de

pedestres)  na rotatória  existente  na Avenida Amadeu Mazzi,  mais  precisamente  no  entroncamento

com as ruas Shinzu Shimizu e Romualdo Morandim, na Vila Rocca.

JUSTIFICATIVA:

Aquela  rotatória  foi  entregue  ao  trânsito  sem  estar  devidamente  sinalizada,  pelo  que

gostaríamos  de  lembrar  que,  segundo  o  Art.  88  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  nenhuma  via

pavimentada poderá ser entregue após sua construção, ou reaberta ao trânsito após a realização de

obras ou de manutenção, enquanto não estiver devidamente sinalizada, vertical e horizontalmente,

de forma a garantir as condições adequadas de segurança na circulação.

Assim, solicito ao Excelentíssimo Prefeito que determine providências urgentes para sanar tal

deficiência.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 05 de maio de 2015.

Márcia Regina Scalon Alves
Márcia do Branco - PSD - autora


